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CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 01/2025. QUE FAZEM 

ENTRE SI A CÂMARA MUNICIPAL DE BELÉM, E /\ 

EMPRESA ELEVADORES OK. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE BELÉM, com sede nesta cidade à Travessa Curuzu nº 1755, inscrita no 

CNPJ/MF sob o n.0 05.416.029/0001-72 representada por seu Vereador Presidente e Ordenador de 

despesa Sr. JOHN WAYNE HOLANDA PARENTE, brasileiro, casado, empresário, portador da carteira de 

identidade nº 3732898 PC/PA e do C.P.F. nº 661.525.342-91, residente e domiciliado à Rua Antonio 

Barreto, nº 747, Ed. Lilli, Apto. nº 702, Bairro do Umarizal, nesta cidade de Belém/PA, a seguir 

denominada CONTRATANTE e ELEVADORES OK - COMERCIO DE PEÇAS e COMPONENTES E 

SERVIÇOS DE ELEVADORES, inscrita no C.N.P.J. Nº 04.615.616/0001-28, sediada á 

Travessa Eneas Pinheiro nº 355 Bairro: Pedreira, Cep 66.083-156 Municipio de Belém/PA, neste 

ato representado pela Sr. ANTONIO ROSA MOITA, CPF nº 236.742.882-49, residente e domiciliado 

na Rodovia Augusto Montenegro nº 6955 doravante denominada simplesmente CONTRATADA, 

conforme atos constitutivos da empresa apresentada nos autos, tendo em vista o que consta no Processo 

nº 015/2025 e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1° de abril de 2021, e demais legislação 

aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da Dispensa de Licitação nº 01 

/2025, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA- OBJETO (art. 92, 1 e li)
1.1. O objeto da presente dispensa é a escolha da proposta mais vantajosa para a contratação de empresa

especializada na prestação de serviços de assistência técnica e manutenção preventiva e corretiva, 

com fornecimento de peças e todos os materiais necessários, em 2 (dois) elevadores da marca 

Thyssenkrupp com 3 (três) paradas e capacidade para 08 (oito) passageiros, a fim de atender às 

necessidades desta Câmara Municipal de Belém, conforme condições, quantidades e exigências 

estabelecidas neste Aviso de Contratação Direta e seus anexos. 

1.1. Objeto da contratação: 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNO. AUANT. VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL 

01 

01 

Ed.sede CMB - Passageiro e Carga - THYSSENKRUPP 3 01 12 

paradas - 8 passageiros. 

Ed.sede CMB - Passageiro e Carga - THYSSENKRUPP 3 01 12 

paradas - 8 passageiros. 

1.2. 
1.2.1. 

Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.2.2. 

1.2.3. 

1.2.4. 

O Termo de Referência; 

Aviso de Dispensa Simplificada; 

A Proposta do contratado; e 

Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

R$ 5.005,00 R$ 60.060,00 

R$ 5.005,00 R$ 60.060,00 
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CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2.1. O prazo de vigência da contratação é de 12(doze) meses contados da assinatura do Termo 

de Contrato, sendo prorrogável por até 60 (sessenta) meses, na forma do artigo 106 e 107 da Lei nº 14.133. 

de 2021. 

2.2. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, 

de que as condições e os preços permanecem vantajosa para a Administração, permitida a negociação com 

o contratado, atentando, ainda, para o cumprimento dos seguintes requisitos:

a) Estar formalmente demonstrado no processo que a forma de prestação dos serviços tem natureza

continuada;

b) Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações de que os

serviços tenham sido prestados regularmente;

c) Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém interesse na

realização do serviço;

d) Haja manifestação expressa do contratado informando o interesse na prorrogação;

e) Seja comprovado que o contratado mantém as condições iniciais de habilitação.

2.3. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.

2.4. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo. 

2.5. Nas eventuais prorrogações contratuais, os custos não renováveis já pagos ou amortizados 

ao longo do primeiro período de vigência da contratação deverão ser reduzidos ou eliminados como 

condição para a renovação. 

2.6. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas 

sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, 

observadas as abrangências de aplicação. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA- MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e

XVIII)

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os 

prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de 

Referência, anexo a este Contrato. 

CLÁUSULA QUARTA- SUBCONTRATAÇÃO 

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

CLÁUSULA QUINTA- PREÇO 

5.1. O valor mensal da contratação é de R$ 10.010,00 (Dez mil e dez reais), perfazendo o valor 
anual de R$ 120.120,00 (Cento e vinte mil e cento e vinte reais) 
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